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8. Proteção a Denunciantes

 Todo e qualquer denunciante terá garantido o direito ao anoni-

mato e não sofrerá retaliação e/ou qualquer tipo de sanção por qualquer 

denúncia.

 Administradores e colaboradores não podem praticar atos de 

Retaliação contra aquele que, de boa-fé: (i) denunciar ou manifestar 

queixa, suspeita, dúvida ou preocupação relativas a possíveis violações a 

este código; (ii) fornecer informações ou assistência nas apurações relativas 

a tais possíveis violações.

Canal de
Denúncia

0800-800 1159

contatoseguro.com.br/bevap

App Contato Seguro
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Nada se perde,
tudo se transforma!




